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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA / 2023 - ASSEAPT

1. Identificação da Área Demandante da Solução

Solução

Unidade SEAPT Data 02/12/2023

Nome do Projeto SERVIÇOS DE MENSAGERIA MOTORIZADA, MOTORISTAS E JORNALISTA PARA ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 2024

Responsável pela
Demanda

MARCONIO GALVÃO LOPES

E-mail do Responsável marconio.galvao@tre-pi.jus.br Telefone (86) 2107-9789

Integrante Demandante MARCONIO GALVÃO LOPES

E-mail do Integrante
Demandante

marconio.galvao@tre-pi.jus.br Telefone (86) 2107-9789

Fonte de Recursos Ações Orçamentárias – TRE-PI
Custo
Estimado
(R$)

358.000,00

2

2. Descrição Sucinta da Demanda

Cont ra tação  dos  serv iços  de  Mensage i ros  Motor izados ,  Motor is tas  e  Jorna l i s ta  para  E le ições  Mun ic ipa is /2024

3. Objetivo Estratégico (PETRE ou PE da Unidade Demandante)

Visa ,  nos  te rmos da  a l ínea  “d ” ,  Inc iso  I I I ,  do  Ar t .3 º ,  da  Reso lução  TRE-PI  nº  420 /2021,  do ta r  as  un idades  car to rá r ias  da
Cap i ta l  e  o  Fórum de  P icos  dos  serv iços  mensager ia  motor izada ,  a  Secre ta r ia  do  TRE/PI  de  serv iços  de  motor is tas  e  jo rna l i s ta
e ,  a inda ,  p reservar  a  con t ra tação  v igen te ,  Cont ra to  TRE-PI  nº  67 /2022 (doc .  SEI  1741632) ,  con t inuado,  para  a  p res tação  dos
serv iços  às  un idades  admin is t ra t i vas  des ta  Secre ta r ia ,  con t r ibu indo  para  a tend imento  dos  ind icadores  p rev is tos  no  even to  SEI
1339284.

4. Justificativa da Necessidade e Resultados Pretendidos

A Seção de Administração Predial e Transporte (SEAPT) está vinculada a Coordenadoria de Apoio Administrativo da Secretaria de Administração, Orçamento
e Finanças do TRE-PI, onde planeja e gerencia as atividades relativas à engenharia, à segurança, ao transporte, à manutenção das instalações, terceirização e
outras atividades ligadas a administração predial.

Especificamente na área de transporte , contamos com a prestação de serviços de mensageiros motorizados e motoristas realizados por, respectivamente,
um e seis profissionais que suprem a contento as necessidades da Secretaria deste Regional. Contudo, sabemos que a demanda pelos serviços de entrega de
pequenas encomendas e correspondências em ano eleitoral cresce sobremaneira e, mesmo contanto com os serviços de correios, este, não tem a agilidade e
eficácia necessárias que as Unidades demandantes requerem na execução dos serviços preparatórios do pleito eleitoral.

No tocante à área de comunicação social , contamos com a prestação de serviços de jornalismo que conta com um profissional que supre a contento as
necessidades da Secretaria deste Regional. Contudo, sabemos que a demanda pelos serviços de cobertura jornalistica face ao crescente número de eventos
em ano eleitoral faz com que a suplementação da mão de obrado para o IMCOS - Serviço de Imprensa e Comunicação Social seja necessária para que o
público externo tenha conhecimento das ações prepetradas por esta Justiça Eleitoral.

No ano eleitoral de 2022 o TRE-PI realizou esta contratação nos mesmos termos da agora solicitado e não foi reportado problema algum na execução, à
exceção do período de prestação de tais serviços, pois teria sido diminuto, especialmente, para o Fórum de Picos, relativamente ao serviços de mensageria
motorizada.

A distribuição dos profissionais se dará da seguinte forma:

Serviços de mensageria motorizada: Cartórios da Capital e Fórum de Picos se dará da seguinte forma 01 (um) para cada Cartório de Teresina, que
totalizam 05 (cinco) e 01 (um) para o Fórum de Picos;
Serviços de motorista (veículo pesado): Secretaria do TRE-PI, 02 (dois) profissionais;
Serviços de jornalismo: Secretaria do TRE-PI, 01 (um) profissional.
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Trata-se de atividade acessória à atividade principal da Seção de Administração Predial e Transporte e do IMCOS, que proporcionará qualidade, rapidez e
agilidade nas tarefas, facilitando a entrega urgente de encomendas e correspondência e transporte de mercadorias de forma segura e racional e de geração de
informação para o público externo pelas unidades beneficiadas, em virtude das atividades voltadas para as Eleições Municipais de 2024.

A contratação destes profissionais é de fundamental importância para gerir de forma racional os recursos materiais, físicos, tecnológicos e orçamentários,
garantindo a eficiência e qualidade operacional dos serviços de transporte deste TRE-PI.

5. Metas do Planejamento Estratégico a serem alcançadas

Alcançar  100% da con t ração  p rev is ta  no  p rocesso  SEI  nº  0013936-41.2023.6.18.8000.

6. Quantidade de Bens ou Serviços a Serem Contratados

Nove pro f iss iona is  qua l i f i cados ,  sendo se is  para  mensager ia  motor izada ,  do is  motor is tas  e  um pro f iss iona l  de  comun icação.

7. Previsão da Data de Recebimento dos Bens ou do Início da Prestação do Serviço

In íc io  em 01 .06 .2022 a  30 .11 .2022.

8. Indicação de Membro da Equipe de Planejamento Responsável pela Elaboração de Estudos Preliminares e Gerenciamento
de Riscos

 

INTEGRANTE NOME MATRÍCULA TELEFONE E-MAIL ÁREA

Demandante Marconio Galvão Lopes  9789 seapt@tre-pi.jus.br  

Técnico
Chefes das ZE’s e Chefe titular da
Diretoria do Fórum de Picos

    

Técnico Roberto Amorim Coelho  9746 seapt@tre-pi.jus.br  

Administrativo NFFGC     

 

 

9. Indicação do Gestor, Fiscal Requisitante, Fiscal Técnico e Respectivos Suplentes

Gestão /F isca l i zação  Admin is t ra t i va /Garan t ia /Conta  V incu lada :  Núc leo  de  F isca l i zação  F inance i ra  e  Ges tão  de  Cont ra tos ;

F isca l  Técn ico :  Chefes  das  ZE ’s  e  Chefe  t i tu la r  da  D i re to r ia  do  Fórum de  P icos.

10. Assinatura da Área Demandante da Contratação

 
Teresina-PI, 04/12/2023

 
 

ASSISTÊNCIA ADMINISTRATIVA DA SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO PREDIAL E TRANSPORTE
Assinado Eletronicamente

 

Teresina, 04 de dezembro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Marconio Galvao Lopes , Chefe de Seção, em 25/01/2024, às 09:39, conforme art. 1º, § 2º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0001967501 e o código CRC 5F91C899.
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